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Portaria CAT 198/2009, concedeu Regime Especial para o cadas-
tramento da interessada como distribuidor hospitalar.

Processo Eletrônico: 976/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: RAGI MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES EIRELI
IE: 795.509.287.117 - CNPJ: 01.479.465/0001-30
Endereço: Rua Alfredo Costa Figo, 790 - Campinas / SP

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NF-1
Comunicado
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica 
o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infra-
ção à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
45.490/2000 e alterações posteriores) devendo recolher o débito 
fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias. Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 
54.486/2009, durante o prazo para interposição da DEFESA, uma 
via do AIIM e dos demonstrativos e documentos que o instruem 
ficarão à disposição do interessado, responsável solidário ou de 
pessoa legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação 
do contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante 
os horários de expediente. A DEFESA deverá ser dirigida ao 
Julgador Tributário e enquanto o notificado e seu representante 
habilitado não se credenciarem no ePAT - Processo Administra-
tivo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática 
de atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo 
dos originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010. Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, 
na redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se considerar 
esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao 
pagamento integral do débito e implicando renúncia à defesa ou 
aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses não 
haverá incidência de juros de mora nem de atualização mone-
tária referentes aos prazos de quinze ou trinta dias. Decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar esta noti-
ficação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a 
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser 
inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, 
por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária. Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 
198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre 
quaisquer outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/ Após 
ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá outorgar procu-
ração eletrônica vinculando representantes legais ao AIIM, por 
meio do Portal acima referenciado, os quais se credenciados no 
ePAT também terão acesso a íntegra do processo eletrônico e 
deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar todos os atos 
processuais por meio do ePAT. A DEFESA deverá ser dirigida ao 
Julgador Tributário e será enviada por meio eletrônico por meio 
do Portal do ePAT supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 
14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em 
formato pdf (portable document format), devendo ser assinada 
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador de 
upload disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo 
Portal. Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: COMERCIAL WF BORGES E COSTA LTDA. .
IE: 114.568.041.113 / CNPJ/CPF: 00.815.483/0001-82 .
Endereço: RUA CARLOS DE SOUZA NAZARÉ, 562- CENTRO 

- SÃO PAULO - SP
AIIM - ICMS 4.064.783-3, de 09-09-2015
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-10-SÉ, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - TATUA-
PÉ - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 NF-1
Comunicado
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica 
o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infra-
ção à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
45.490/2000 e alterações posteriores) devendo recolher o débito 
fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias. Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 
54.486/2009, durante o prazo para interposição da DEFESA, uma 
via do AIIM e dos demonstrativos e documentos que o instruem 
ficarão à disposição do interessado, responsável solidário ou de 
pessoa legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação 
do contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante 
os horários de expediente. A DEFESA deverá ser dirigida ao 
Julgador Tributário e enquanto o notificado e seu representante 
habilitado não se credenciarem no ePAT - Processo Administra-
tivo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática 
de atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo 
dos originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010. Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, 
na redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro do 

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 285/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados 
que o Coordenador da Administração Tributária, com base no 
artigo 489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao 
contribuinte a seguir identificado Regime Especial relativo a 
procedimentos relacionados com aquisições de bens destinados 
ao ativo imobilizado, nos termos do §2º-A e §2º-B do art. 29 
(DDTT) do RICMS/00:

Processo: UA 51257-1297782/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: TECIPAR ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

LTDA
IE: 206.201.817.111 - CNPJ: 61.149.829/0001-45
Endereço: Alameda Madeira 222, cjto 112, Alphaville Indus-

trial - Barueri/SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 205/2015
O Diretor Executivo Adjunto da Administração Tributária, 

em face do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados 
que o Coordenador da Administração Tributária, com base no 
artigo 489 do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao 
contribuinte abaixo identificado, Regime Especial relacionado ao 
recolhimento do ICMS incidente nas operações de importação 
de mercadorias do exterior.

Processo: UA 51224-761644/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: BIRKSON INTERNATIONAL LTDA
IE: 114.088.787.115 CNPJ: 00.162.761/0001-40
Endereço: Rua Manoel Soares Sebastião, 273 - Jd. Marabá 

- São Paulo / SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 256/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, comunica aos interessados que 
concedeu Regime Especial previsto na Portaria CAT 14/2007 e 
no artigo 396-A do RICMS/00, para o credenciamento previsto 
na Portaria CAT 53/2006.

Processo: UA 47904-818399/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: DATALOGIC ADC DO BRASIL COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS E AUTOMAÇÃO LTDA
IE: 407.346.963.119 CNPJ: 07.312.099/0001-06
Endereço: Avenida Olívio Roncoletta, 465 - Jundiaí / SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 257/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, comunica aos interessados que 
concedeu Regime Especial previsto na Portaria CAT 14/2007 e 
no artigo 396-A do RICMS/00, para o credenciamento previsto 
na Portaria CAT 53/2006.

Processo: UA 92846-815380/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: DYNALF INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELE-

TRÔNICOS LTDA
IE: 116.248.513.113 CNPJ: 04.631.183/0001-02
Endereço: Rua Manoel da Costa, 13 - Freguesia do Ó - São 

Paulo / SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 186/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado Regime Especial relacionado ao recolhimento 
do ICMS incidente nas operações de importação de mercadorias 
do exterior.

Processo: UA 51175-256748/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA.
IE: 442.024.124.110 - CNPJ: 42.352.559/0001-20
Endereço: Avenida Ayrton Senna da Silva 2.500, Capuava, 

Mauá - SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 186/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado Regime Especial relacionado ao recolhimento 
do ICMS incidente nas operações de importação de mercadorias 
do exterior.

Processo: UA 51175-256748/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA.
IE: 442.024.124.110 - CNPJ: 42.352.559/0001-20
Endereço: Avenida Ayrton Senna da Silva 2.500, Capuava, 

Mauá - SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 186/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, CONCEDEU ao contribuinte a 
seguir identificado Regime Especial relacionado ao recolhimento 
do ICMS incidente nas operações de importação de mercadorias 
do exterior.

Processo: UA 51175-256748/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA.
IE: 442.024.124.110 - CNPJ: 42.352.559/0001-20
Endereço: Avenida Ayrton Senna da Silva 2.500, Capuava, 

Mauá - SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 288/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 
do supramencionado Regulamento, CONCEDEU, ao contribuinte 
abaixo identificado, Regime Especial relativo ao diferimento na 
entrada de matérias-primas, adquiridas de fornecedor estabele-
cido neste estado.

Processo: Regime Especial Eletrônico 6/2014
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: SEIREN PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
IE: 717.093.884.119 - CNPJ: 02.029.581/0001-10
Endereço: Av. Ireno da Silva Venâncio, 196, Votorantim/SP
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 254/2015
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, e artigo 1º da Portaria CAT- 43, 
de 26-04-2007 comunica aos interessados que, com base na 

2.1. Para fins da legislação do ICMS, o conceito de brinde 
é estabelecido no artigo 455 do RICMS, assim definido como a 
mercadoria que, não constituindo objeto normal da atividade do 
contribuinte, tiver sido adquirida para distribuição a consumidor 
ou usuário final.

2.2. Não se consideram brindes os materiais que, embora 
preenchendo as características relacionadas no mencionado 
artigo 455 do RICMS, se configuram como impressos persona-
lizados, assim definidos pela Decisão Normativa CAT 4/2015.

3. Quando se tratar de remessa de impressos personali-
zados, o tratamento tributário dado à operação será aquele 
estabelecido pela Decisão Normativa CAT 4/2015.

4. Quando se tratar de remessa de brindes por meio da con-
tratação de operador logístico, em que os brindes não transitam 
pelo estabelecimento de seu adquirente, o cumprimento das 
obrigações acessórias respectivas deve observar a necessidade 
de aplicação conjunta, por um lado, das regras relativas à venda 
a ordem ou para entrega futura e, por outro lado, das regras 
relativas à entrega de brindes por conta própria.

5. Assim, na remessa dos brindes ao operador logístico, o 
fornecedor remetente deverá emitir Nota Fiscal de “Remessa 
por Ordem de Terceiro”, sem destaque do imposto, a teor do que 
dispõe o artigo 129, § 2º, item 2, alínea “a”, do RICMS.

5.1. Deverá o fornecedor remetente, além disso, emitir 
em favor do adquirente original, com destaque do valor do 
imposto, Nota Fiscal de "Remessa Simbólica - Venda à Ordem", 
nos termos do disposto no artigo 129, § 2º, item 2, alínea “b”, 
do RICMS.

6. O adquirente original dos brindes, por sua vez, procederá 
segundo o disposto no inciso I do artigo 457 do RICMS e, por-
tanto, emitirá, em favor do operador logístico, Nota Fiscal com 
destaque do imposto (artigo 457, I, “b”, do RICMS).

7. Por sua vez, o operador logístico procederá segundo o 
disposto no artigo 457, II, c/c o artigo 456, ambos do RICMS, 
devendo registrar a Nota Fiscal emitida pelo adquirente original 
no livro Registro de Entradas, com direito a crédito do imposto 
destacado no documento fiscal, e:

a) se apenas efetuar distribuição direta a consumidores ou 
usuários finais, adotar os demais procedimentos previstos no 
artigo 456 do RICMS;

b) se remeter a mercadoria, total ou parcialmente, a outro 
estabelecimento para distribuição, adotar os demais procedi-
mentos previstos no artigo 457, I, do RICMS.

8. Observa-se, por fim, que as regras da presente decisão 
normativa relativas a operações praticadas por operadores 
logísticos se aplicam também a qualquer estabelecimento de 
contribuinte que receba brindes para distribuição.

9. Ficam revogadas as respostas a consultas tributárias que, 
versando sobre a mesma matéria, concluíram de modo diverso.

 Decisão Normativa CAT 06, de 11-09-2015

NF-e de Importação e NF-e Complementar de 
Importação - Composição e hipóteses de emissão

O Coordenador da Administração Tributária decide, com 
fundamento no artigo 522 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, aprovar a proposta da Consultoria Tributária e 
expedir o seguinte ato normativo:

1. A base de cálculo do ICMS relativo à importação, con-
forme previsto nos artigos 37, inciso IV e § 6º, do RICMS, deve 
ser o valor constante do documento de importação, acrescido 
do valor do Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, bem como de quaisquer outros impostos, taxas, 
contribuições e demais despesas aduaneiras, ou seja, aquelas 
efetivamente pagas à repartição alfandegária até o momento 
do desembaraço da mercadoria, observando-se que o montante 
do ICMS deve integrar sua própria base de cálculo (artigo 49 
do RICMS).

2. A base de cálculo do ICMS relativo à importação repre-
senta o custo de importação da mercadoria e deve ser, em regra 
(salvo casos excepcionais, como o de redução da base de cálcu-
lo), reproduzido no Valor Total da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e de 
Importação. Dessa feita, todos os valores que compõem a base 
de cálculo do ICMS relativo à importação devem constar da NF-e 
de Importação, referida no artigo 136, I, “f”, do RICMS, a qual 
deve ser emitida em razão da entrada no estabelecimento, real 
ou simbolicamente, mercadoria ou bem importado do exterior. A 
esse respeito, deve-se observar o seguinte:

2.1. A emissão da NF-e deve ocorrer antes da entrada da 
mercadoria ou bem no estabelecimento, visto que tal documento 
fiscal deve acompanhar seu trânsito desde o local do desemba-
raço (artigos 136, § 1º, e 137, I, ambos do RICMS).

2.2. Os valores que contem campos próprios na NF-e (tais 
como ICMS, II, IPI, PIS, COFINS, AFRMM) devem ser discrimina-
dos nos respectivos campos.

2.3. Os valores que não contem campos próprios, mas 
compõem a base de cálculo do ICMS relativo à importação (tais 
como taxa SISCOMEX, diferenças de peso, classificação fiscal e 
multas por infrações), devem ser incluídos no campo “Outras 
Despesas Acessórias”.

2.3.1. Nesse caso, o contribuinte poderá discriminar indivi-
dualmente, no campo “Informações Complementares” da NF-e, 
cada um dos valores incluídos no campo “Outras Despesas 
Acessórias”.

2.4. Os campos “Valor Total do Frete” e “Valor Total do 
Seguro” da NF-e de Importação não devem ser preenchidos, 
pois:

2.4.1. O campo “Valor Total dos Produtos e Serviços” deve 
ser preenchido com o valor aduaneiro da mercadoria ou bem, 
constante da Declaração de Importação, que já inclui frete e 
seguro internacionais.

2.4.1.1. De acordo com o artigo 77 do Decreto Federal 
6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), integram o valor adua-
neiro: (a) o custo de transporte da mercadoria importada até o 
porto ou o aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de 
fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalida-
des de entrada no território aduaneiro; (b) os gastos relativos à 
carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da 
mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos; e (c) 
o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas.

2.4.2. Os valores de frete e seguros nacionais não devem ser 
incluídos na NF-e de Importação, pois não compõem o custo de 
importação da mercadoria.

3. A Nota Fiscal Complementar de Importação, prevista 
no artigo 137, inciso IV, do RICMS, deve ser emitida apenas se, 
conhecido o custo final da importação, este for superior ao valor 
informado na NF-e de Importação original.

3.1. Com efeito, a NF-e de Importação e sua correspondente 
NF-e Complementar de Importação não buscam refletir o custo 
da mercadoria até a entrada no estabelecimento, mas devem 
refletir o custo da importação da mercadoria, assim entendida 
a soma dos valores referidos no artigo 37, inciso IV, do RICMS.

3.2. Logo, não ocasionam a emissão de NF-e Complementar 
de Importação (nem devem ser incluídos na NF-e de Importação 
original) eventuais custos ou despesas que não componham a 
base de cálculo do ICMS relativo à importação, tais como:

(a) seguro nacional;
(b) frete nacional;
(c) capatazia;
(d) armazenagem e remoção de mercadorias;
(e) comissões de despachante (inclusive o valor de taxa de 

sindicato); e
(f) corretagem de câmbio.
4. Ficam revogadas as respostas a consultas tributárias que, 

versando sobre a mesma matéria, concluíram de modo diverso.

mann Manzano- Contrato 75-/15-PFT- totalizando R$ 2.796,95; 
Terezinha Ferreira Lima da Silva- Contrato 76-/15-PFT- totali-
zando R$ 2.493,10; Valdemar Morabito- Contrato 77-/15-PFT- 
totalizando R$ 1.581,95; Valdete Alves de Queiroz- Contrato 
78-/15-PFT- totalizando R$ 301,10; Valdinei Manzano- Contrato 
79-/15-PFT- totalizando R$ 1.581,95; e Yuliko Hasunuma- Con-
trato 80-/15-PFT- totalizando R$ 8.485,60.

 Fazenda
 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Portaria CGA-G nº 16, de 11-09-2015
O Coordenador Geral de Administração, com vista nas 

diretrizes do Planejamento Estratégico da Coordenadoria Geral 
de Administração - CGA, constantes da Portaria CGA-G-10, de 
21-05-2014, publicada no D.O. de 22-05-2014, e na Portaria 
CGA-G 11, de 13-07-2015, que instituiu o Comitê Integrador da 
Coordenadoria Geral de Administração - CI-CGA, decide:

Artigo 1º - Aprovar o Regimento Interno do Comitê Integra-
dor da CGA - CI-CGA, que estabelece normas para promover a 
representatividade e a participação dos servidores da Coorde-
nadoria, na organização, na execução e na operacionalização 
das atividades técnico-administrativas que integram o campo 
funcional das unidades subordinadas, bem como à composição, 
competência dos Membros, funcionamento e forma de atuação.

Artigo 2º - O texto completo do Regimento Interno, a que 
se refere o artigo 1º desta Portaria, está disponível na página 
da CGA na intranet.

Artigo 3ª - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA

 Extrato de Contrato
Processo SF 13840-802913/2015
Registro DSI 036/2015
Parecer Jurídico CJF: 1103/2015 de 09-09-2015
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA
Contratado: BANCO DO BRASIL S/A
Objeto: Prestação de serviços de repasse aos favorecidos 

pelo Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal "Nota Fiscal 
Paulista", dos valores referentes aos créditos a que fazem jus.

Valor Total: R$ 130.000,00
Vigência: 09-09-2015 a 31-10-2015
Data Assinatura: 09-09-2015
Observação: Inexigibilidade de licitação nos termos do art. 

26 da Lei 8666/93.
 Retificação do D.O. de 02-09-2015
No Extrato de Aditivo - Processo 23752-584530-2014 - Con-

trato 23673-SAAC-00161-2014
ONDE SE LÊ:  Exercício (2015): R$ 

399.984,00
LEIA-SE:  Exercício (2015): R$ 384.984,60

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Extrato de Contrato
Processo 23724-496426-2015
Parecer Jurídico 0703/2015
Contratante: 200156 - CENTRO REG. ADM. DE PRES. 

PRUDENTE
Contratada: CAIUÁ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
Vigência: 12/8/2015 a 11/8/2020
Valor total: R$ 651.579,75
Valor do exercício (2015): R$ 54.298,30 - Demais Exercícios: 

R$ 597.281,45
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 12/8/2015

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 109, de 11-09-2015

Extingue Serviço de Pronto Atendimento - SPA, 
divulga novos locais de atendimento para fins de 
cumprimento de obrigações tributárias e dá outras 
providências

O Coordenador da Administração Tributária, com funda-
mento no item 2 do § 3º do artigo 7º, do Decreto 60.812, de 
30-09-2014, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica extinto, a partir de 16-09-2015, o Serviço 
de Pronto Atendimento - SPA de Araras, vinculado à Delegacia 
Regional Tributária de Campinas - DRT-5.

Artigo 2º - Para fins de cumprimento de obrigações fiscais, 
bem como de atendimento ao público, os contribuintes localiza-
dos nos Municípios de Araras, Leme e Santa Cruz da Conceição, 
vinculados à unidade extinta na forma desta portaria, serão 
atendidos no Posto Fiscal - PF-12-Limeira, sito à Rua Senador 
Vergueiro, 250 - Centro - Limeira/SP.

Artigo 3º - A transferência do acervo da unidade extinta 
será efetuada a partir do dia 16-09-2015.

Artigo 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Decisão Normativa CAT 05, de 11-09-2015

ICMS - Material publicitário - Armazenamento 
e distribuição por meio de operadores logísticos

O Coordenador da Administração Tributária decide, com 
fundamento no artigo 522 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, aprovar a proposta da Consultoria Tributária e 
expedir o seguinte ato normativo:

1. Considerando que:
1.1. A prática comercial de distribuição de material publi-

citário tem comumente se realizado por meio de empresas 
especializadas em seu armazenamento, transporte e distribuição 
(denominadas de “operadores logísticos”);

1.2. Tais empresas, regra geral, realizam a atividade de 
depósito para terceiros, não sendo alcançadas pela disciplina 
específica relativa aos armazéns gerais;

1.3. Essas empresas não fabricam o referido material publi-
citário e que muitas vezes o recebem - para armazenamento e 
distribuição - por remessa direta de seus fabricantes, mediante 
solicitação dos respectivos adquirentes de tais produtos;

1.4. Remanescem dúvidas por parte dos contribuintes 
sobre o tratamento tributário a ser dado a essas operações, 
notadamente no que diz respeito à incidência do ICMS e ao 
cumprimento das respectivas obrigações acessórias.

2. Há que se entender a expressão “material publicitário” 
como um gênero do qual sobressaem duas espécies: (i) brindes 
e (ii) impressos personalizados.


